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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CONCURSO PÚBLICO 

Edital N° 02/2018 de Abertura de Inscrições - EDUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Macapá, tendo em vista o contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será realizado em 
locais, datas e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva, 
o qual reger-se-á de acordo com as Instruções Especiais que fazem parte deste Edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1   O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas às normas deste Edital. 
1.2  O Concurso destina-se ao provimento de cargos vagos na área da educação e dos cargos que vierem a vagar durante o prazo de 

validade do Concurso, nos termos do Regime Jurídico Estatutário, regido pela Lei Complementar n. 122/2018 de 16/04/2018. 
1.3   Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macapá, Lei Complementar n. 

122/2018 – PMM, bem como, Lei Complementar n. 065/2009-PMM, com suas alterações. 
1.4  Os candidatos aos cargos/especialidades do presente Concurso ficarão sujeitos à jornada de 40 (quarenta) horas semanais, na 

forma do art. 14 da Lei Complementar n. 065/2009-PMM, com suas alterações, bem como a Lei Complementar n. 122/2018-PMM. 
1.5   O código de opção, o cargo/especialidade, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, a remuneração inicial e o valor da 

inscrição são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital. 
1.6  A descrição da atribuição básica do Cargo consta do Anexo I deste Edital. 
1.7   O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 
1.8  O Cronograma de Provas e Publicações consta do Anexo III deste Edital. 
1.9 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – 

SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco, no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br ou pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília). 

 

2. DOS CARGOS 

2.1   Os códigos de opção, os cargos, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, a remuneração inicial, e o valor da inscrição são 
os estabelecidos a seguir. 

 

Ensino Superior Completo: 

Valor da Inscrição: R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Remuneração Inicial: R$ 2.831,56 (Vencimento Base + Regência de Classe ou Gratificação de Atividade Técnica) 

Código 
de Opção Cargo/Especialidade 

Escolaridade/Pré-Requisitos 

(a serem comprovados no ato da 
posse) 

Nº Total 
de 

Vagas 
(1)

 

Nº de Vagas 
reservadas a 
Candidatos 

com 
Deficiência 

(2)
 

Nº de Vagas 
reservadas a 
Candidatos 
Negros 

(3)
 

E01 Professor (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental I - Anos Iniciais) 

 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
ou Normal Superior  

300 + 
Cadastro 
Reserva 

15 60 

E02 Pedagogo 

Licenciatura em Pedagogia, com 
habilitação em supervisão, 

orientação, administração escolar 
ou coordenação pedagógica  

20 + 
Cadastro 
Reserva 

1 4 

E03 Especialista na Educação 
Administrador  

Bacharelado em Administração 
02 + 

Cadastro 
Reserva 

- - 

E04 
Especialista na Educação 

Assistente Social 
Bacharelado em Assistência Social 

02 + 
Cadastro 
Reserva 

- - 

E05 Especialista na Educação 
Fisioterapeuta 

Bacharelado em Fisioterapia 
02 + 

Cadastro 
Reserva 

- - 
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Código 
de Opção Cargo/Especialidade 

Escolaridade/Pré-Requisitos 

(a serem comprovados no ato da 
posse) 

Nº Total 
de 

Vagas 
(1)

 

Nº de Vagas 
reservadas a 
Candidatos 

com 
Deficiência 

(2)
 

Nº de Vagas 
reservadas a 
Candidatos 
Negros 

(3)
 

E06 
Especialista na Educação 

Fonoaudiólogo 
Bacharelado em Fonoaudiologia 

02 + 
Cadastro 
Reserva 

- - 

E07 Especialista na Educação 
Psicólogo 

Bacharelado em Psicologia, com 
habilitação/especialização em 

Psicologia Educacional 

02 + 
Cadastro 
Reserva 

- - 

Notas: 
(1)

 Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência e candidatos negros).
 

(2)
  Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

(3)
  Reserva de vagas para candidatos negros, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital. 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO/ESPECIALIDADE 

3.1  O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo/especialidade atendendo às seguintes 
exigências na data da posse: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros, na forma do artigo 12, 
§1º, da Constituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se no pleno gozo dos direitos políticos; 

f) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 2 e os documentos constantes 
do Capítulo 15 deste Edital;  

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo. 

3.2  O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste Capítulo perderá o direito à investidura 
no Cargo para o qual foi nomeado. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES  

4.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.1.1  De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 

4.2   As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via internet, no período das 10h do dia 21/05/2018 às 14h do dia 20/06/2018 
(horário de Brasília), de acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 

4.2.1   O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional a critério da Prefeitura 
Municipal de Macapá e/ou da Fundação Carlos Chagas. 

4.2.2  A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, 
a comunicação de prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br. 

4.3  Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, 
por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

4.3.1   Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela internet. 
4.3.2  Efetuar o pagamento do valor da inscrição, por boleto bancário, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de 

acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico da página de inscrições, até a data limite para encerramento das 
inscrições, 20/06/2018, no valor de: 

  - R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos de Ensino Superior Completo. 
  O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o pagamento do valor 

da inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição, em qualquer banco do sistema de compensação 
bancária. 

4.3.2.1  Será confirmada a inscrição devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 4.3.2 deste Capítulo.  
4.3.3   A partir do dia 29/05/2018 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas se os dados da 

inscrição foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 
10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 

4.3.4   A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
4.3.5  Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações de inscrição 

cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições as quais não serão devolvidas. 
4.3.6   A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura Municipal de Macapá não se responsabilizam por solicitações de inscrição não recebidas 

por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.3.7  O descumprimento das instruções implicará na não efetivação da inscrição. 

http://www.concursosfcc.com.br/
http://www.concursosfcc.com.br/
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4.4  Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar o código da opção de cargo/especialidade, conforme tabelas constantes do Capítulo 2, 
respectivamente, deste Edital e da barra de opções do Formulário de Inscrição.  

4.5  Ao inscrever-se no Concurso é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas 
(Capítulo 8, item 8.1) uma vez que só poderá concorrer a um cargo/especialidade. 

4.5.1   O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.  

4.5.2 O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios: 

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos; 

b) ocorrendo os pagamentos na mesma data, será considerada a inscrição relativa ao último pedido registrado. 

4.6   As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura 
Municipal de Macapá e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o documento 
oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.7   Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção ao cidadão que, amparado pelo Decreto 
Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro 
Único) e que for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

4.7.1  A comprovação no Cadastro Único será feita pelo Número de Identificação Social – NIS, do próprio candidato, além dos dados 
solicitados no Requerimento de Isenção via internet. 

4.7.2   A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será averiguada junto ao órgão gestor do 
Cadastro Único. 

4.8   O requerimento de isenção do pagamento de que trata o item anterior somente será realizado via internet, no período das 10 
horas do dia 21/05/2018 às 23 horas 59 minutos do dia 25/05/2018 (horário de Brasília). 

4.9   As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas. 

4.10   Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

4.11   Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

4.11.1 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 

4.12   A partir do dia 04/06/2018 o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br os resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, observados 
os motivos de indeferimento. 

4.13   O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não 
gerando o boleto para pagamento de inscrição. 

4.14   O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 
2 (dois) dias úteis após a publicação, no site www.concursosfcc.com.br. 

4.14.1 Após a análise dos recursos será divulgada no site www.concursosfcc.com.br a relação dos requerimentos deferidos e indeferidos. 

4.15   Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame deverão retornar ao site da 
Fundação Carlos Chagas e gerar o boleto para pagamento do valor da inscrição, até a data limite de 20/06/2018. 

4.16   O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento para o mesmo período de aplicação das provas, terá validada 
a última inscrição efetivada, de acordo com o número do documento gerado no ato da inscrição. 

4.17   A Prefeitura Municipal de Macapá e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
prestar as provas do Concurso. 

4.18   Não serão aceitos pagamentos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta 
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 

4.19   Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.20   O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá formalizar pedido, 
por escrito, no formulário de Inscrição via internet, até a data de encerramento da inscrição (20/06/2018), a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará no indeferimento do pedido.  

4.20.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar à solicitação, assinada e contendo todas as informações necessárias 
para o atendimento, bem como anexar atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento especial 
solicitado. 

4.20.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.21   A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira na forma do item 4.20, observando os procedimentos a seguir: 

4.21.1  A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança. 

4.21.2  A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado. 

4.21.3  A Fundação Carlos Chagas não disponibilizará adulto responsável para a guarda da criança, a ausência deste acarretará à candidata 
a impossibilidade de realização da prova. 

4.21.4  Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal. 

http://www.concursosfcc.com.br/
http://www.concursosfcc.com.br/
http://www.concursosfcc.com.br/
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4.21.5  Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.21.6  Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

4.22  Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.  

 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1  Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989, é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

5.2  Em cumprimento ao artigo 37, §1º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso. por Cargo. 

5.2.1  Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas.  

5.2.2  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência no Cargo com número de vagas igual ou superior a 5 
(cinco). 

5.2.3  O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta, relativa ao cargo para o 
qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª e a 60ª vagas, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do 
Concurso. 

5.2.4  As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação não 
serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas. 

5.2.5  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2.3 serão convocados exclusivamente candidatos com deficiência 
classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, 
candidatos da listagem geral. 

5.2.6  A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2.3, não impede a convocação de candidatos 
classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.  

5.3.  Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009) combinado 
com os artigos 3º e 4º, do Decreto nº 3.298/1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e do Decreto Federal nº 
8.368/2014. 

5.4.  As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu 
artigo 40, participarão do Concurso de que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima 
exigida para aprovação.  

5.4.1  Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo. 

5.4.2  O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.5  O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, e que 
deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do dia 21/05/2018 ao dia 
20/06/2018), a documentação relacionada abaixo via Internet por meio do link de inscrição do Concurso Público 
www.concursosfcc.com.br. 

a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 
emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), 
número do CPF e identificação do Concurso, e a opção de Cargo; 

b) O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições (20/06/2018), a confecção de prova especial em Braile, Ampliada, Software de Leitura de 
Tela ou a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência; 

c) O candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições (20/06/2018), Intérprete da Língua Brasileira de Sinais; 

d) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada na letra 
“a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições (20/06/2018), mobiliário adaptado e espaços 
adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas e transcrição das respostas, 
salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando o tipo de deficiência; 

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições (20/06/2018), com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.  

5.5.1  Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile, e cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas provas 
nesse sistema, e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.  

5.5.2 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampliada, e cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas provas 
nesse sistema.  

http://www.concursosfcc.com.br/
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5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova Ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não havendo 
indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte tamanho 24.  

5.5.3  Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação 
(durante o período de inscrições). 

5.5.3.1  O candidato deverá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.5.3.2  Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software mencionados no item 5.5.3.1, será 
disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.5.4   Na ausência do envio do Laudo médico ou no caso do envio de outros documentos/exames que não constem as informações descritas 
na letra “a” do item 5.5, o requerimento de inscrição será processado como de candidato sem deficiência, mesmo que declarada tal 
condição; sem prejuízo, às condições especiais indispensáveis para a realização da prova. 

5.6. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 5.5 e seus 
subitens serão considerados como sem deficiência e não terão a prova e/ou as condições especiais atendidas, seja qual for o 
motivo alegado. 

5.6.1  Apenas o envio do laudo médico, sem a descrição expressa da condição especial, não é suficiente para a concessão de atendimento 
especial. 

5.6.2 No dia 02/07/2018 serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, a lista contendo o deferimento 
das condições especiais solicitadas, bem como a relação dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas.  

5.6.2.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 5.5 deste Capítulo. 

5.6.2.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 5.6.2, vedada a juntada de documentos. 

5.6.2.3  O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, sem 
prejuízo do atendimento das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme disposto nos itens 5.4.1 
e 5.4.2. 

5.7 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do Cargo pretendido e que, no caso de 
vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação, durante o estágio 
probatório. 

5.8  O candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência. 

5.8.1  O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá encaminhar Laudo 
Médico, de acordo com o item 5.5 deste Capítulo. 

5.9  O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitado, terá seu nome publicado em 
lista específica e figurará também na lista de classificação geral. 

5.10  O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a 
ser realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Macapá, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e 
Decreto nº 6.949/2009) combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto nº 3.298/1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ e do Decreto Federal nº 8.368/2014, observadas as seguintes disposições: 

5.10.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original ou 
cópia autenticada) expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, a provável causa 
da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, bem como 
apresentar os exames necessários para comprovação da deficiência declarada. 

5.10.2 A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, e terá caráter terminativo.  

5.10.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à 
avaliação de que trata o item 5.10. 

5.10.4 Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não for 
constatada na forma do item 5.10, devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral. 

5.10.4.1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido classificado conforme o estabelecido no Capítulo 9 deste 
Edital. 

5.10.5  A Prefeitura Municipal de Macapá exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de que 
trata o item 5.10.  

5.11 As vagas definidas no Capítulo 2 deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no 
Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória. 

5.12 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito à nomeação para as 
vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

5.13 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade 
entre as atribuições do Cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório. 

5.14 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade de sua 
deficiência com as atribuições do Cargo. 

5.15 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 

5.16 Após a investidura do candidato no cargo para o qual aprovado, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

http://www.concursosfcc.com.br/
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6. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS NEGROS 

6.1   Serão reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do concurso, para cada um dos cargos oferecidos, de acordo com a Lei nº 2302/2018 - PMM. 

6.1.1 Caso o percentual indicado no item 6.1 configure um número decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o 
número inteiro imediatamente superior; se menor do que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 
inferior. 

6.2  O candidato deverá, quando da inscrição, indicar se deseja concorrer às vagas reservadas à população negra, preenchendo a 
autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 

6.2.1 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso. 

6.3  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal.  

6.4  Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 6.2, será o candidato eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação de sua nomeação ao serviço público após o procedimento administrativo em que lhe seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.5  No dia 02/07/2018 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br lista contendo a relação dos 
candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  

6.5.1  O candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 6.5 ou, neste mesmo 
prazo, solicitar alteração de sua opção por concorrer às vagas destinadas aos candidatos negros. 

6.5.2  No dia 10/07/2018 serão divulgados no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br as respostas aos recursos 
interpostos. 

6.6 O candidato classificado que, no ato da inscrição, declarou-se preto ou pardo, terá seu nome publicado em lista específica e 
figurará também na lista de classificação geral. 

6.7  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos negros nos Cargos com número de vagas igual ou superior a 3.  

6.8  O primeiro candidato negro classificado no concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual 
concorreu, enquanto os demais candidatos negros classificados serão convocados para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª e a 23ª vagas, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do 
concurso. 

6.9  O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo 
com a sua ordem de classificação no concurso.  

6.9.1   O candidato negro poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atender a essa 
condição.  

6.9.2  O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  

6.10   O candidato negro aprovado para as vagas a ele destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiência, convocado 
concomitantemente para o provimento dos cargos, deverá manifestar opção por uma delas.  

6.10.1   Na hipótese de que trata o item 6.10 deste Capítulo, caso o candidato não se manifeste previamente, será nomeado dentro das 
vagas destinadas aos candidatos negros.  

6.11  Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro classificado 
imediatamente após o desistente.  

6.12  Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação no concurso. 

6.13  A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.  

6.14  O candidato inscrito como negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere aos conteúdos das provas objetivas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, e à nota exigida para todos os demais candidatos. 

6.15  Os candidatos aprovados no concurso que se autodeclararem negros serão convocados, por meio de Edital específico, para 
verificação da veracidade de sua declaração com Comissão a ser instituída pela Fundação Carlos Chagas para esse fim. 

6.15.1   A Comissão de verificação da veracidade da autodeclaração levará em consideração em seu parecer a autodeclaração firmada no 
ato de inscrição no concurso público e os critérios de fenotipia do candidato.  

6.15.2 A Prefeitura Municipal de Macapá e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos 
convocados pela Comissão de que trata este item. 

6.15.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.15.3.1  Será considerada fraudulenta a declaração quando, ao se realizar a avaliação da comissão de verificação, seja constatada a 
existência de indícios de má-fé por parte do interessado.  

6.15.4  Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros - cuja declaração resulte de erro, por ocasião de falsa 
percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé, ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário 
e local a serem estabelecidos em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em relação às vagas 
destinadas à ampla concorrência, se tiverem obtido pontuação/classificação para tanto. Será eliminado do concurso o candidato 
que não possua pontuação/classificação para figurar na listagem geral. 
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6.15.5  A Comissão de verificação da veracidade da autodeclaração, específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na 
condição de pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 

6.15.6  Após verificação da Comissão específica será divulgado Edital de Resultado provisório do qual o candidato terá 02 (dois) dias úteis 
para apresentar recurso.  

6.15.7 Sendo então, após análise dos recursos, divulgado o Resultado final da verificação da veracidade da autodeclaração. 

6.16  O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato discriminatório de qualquer natureza, 
representando, tão somente, que o candidato não se enquadrou nos quesitos cor ou raça, utilizados pelo (IBGE), que definem a 
raça negra.  

  

7. DAS PROVAS 

7.1 O concurso constará dos cargos/especialidades, provas, número de questões, pesos, duração e caráter, especificados no quadro a 
seguir:  

 

CARGOS/ESPECIALIDADES PROVAS 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESOS DURAÇÃO CARÁTER 

Professor (Educação Infantil, 
Ensino Fundamental I - Anos 

Iniciais) 

Conhecimentos Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Pedagogo 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Especialista na Educação 
Administrador  

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Especialista na Educação 
Assistente Social 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Especialista na Educação 
Fisioterapeuta 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Especialista na Educação 
Fonoaudiólogo 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 3 horas 

Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

Especialista na Educação 
Psicólogo 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

20 
30 

1 
2 

3 horas 
Habilitatório e 
Classificatório 

Títulos Classificatório 

 
7.2 As Provas Objetivas de Conhecimentos Pedagógicos, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos constarão de questões 

objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada uma, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo 
II deste Edital. 

7.3 Cada questão das provas poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio e contemplar mais de um objeto de avaliação. 

7.4 Serão avaliados os Títulos dos candidatos habilitados nas Provas Objetivas, conforme critérios estabelecidos no Capítulo 10 deste 
Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1.   As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Macapá/AP, com previsão de aplicação para o dia 19/08/2018. 

8.2.   A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 

8.2.1  Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados para a realização das provas na cidade indicada no 
item 8.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à Cidade de Macapá para 
aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.2.2 Havendo alteração das datas previstas, as provas poderão ocorrer aos domingos ou feriados.  

8.3.    A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação 
para as Provas, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Macapá e no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br, e por meio de Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos por mensagem eletrônica 
(e-mail). Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 

8.3.1 O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

http://www.concursosfcc.com.br/
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8.3.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja 
incompleto ou incorreto. 

8.3.1.2  A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura Municipal de Macapá não se responsabilizam por informações de endereço incorretas ou 
incompletas, ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou por problemas no 
provedor de acesso do candidato, tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou 
qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

8.3.2 A comunicação feita por intermédio de mensagem eletrônica (e-mail) é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar 
no Diário Oficial do Município de Macapá e no site da Fundação Carlos Chagas a publicação do Edital de Convocação para as Provas. 

8.3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 
candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as Provas. 

8.4.   O candidato que não receber o Cartão Informativo até o terceiro dia que anteceder a aplicação das provas, ou em havendo dúvidas 
quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de 
Brasília), ou consultar o endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br. 

8.5.   Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário constantes do Edital de Convocação para 
a realização das Provas, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo. 

8.6.   Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, 
data de nascimento, endereço e função de jurado, deverão ser corrigidos por meio do endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes da página do Concurso, até o terceiro dia útil após a 
aplicação das Provas. 

8.6.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a aplicação das Provas. 

8.6.2  O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 8.6 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 

8.7   Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identificação original, como: Carteiras e/ou 
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 
forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade. 

8.7.1  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de 
habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. 

8.7.2  Os documentos deverão estar em seu prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato.  

8.7.3  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas em 
formulário próprio.  

8.7.4  A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à 
assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

8.8   Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

8.8.1  O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. 

8.8.2  O não comparecimento às provas e às demais convocações das etapas do concurso, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

8.9   Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios 
candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase 
contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico. 

8.9.1  Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, 
em campo específico, por três vezes. 

8.9.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do 
caderno de questões. 

8.9.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha de Respostas visam atender ao disposto no item 13.9 deste 
Edital. 

8.10   Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, que será o único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões.  

8.10.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida 
pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.10.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. 

8.10.3  Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

8.11   O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta esferográfica de material transparente (tinta 
preta ou azul), além da documentação indicada no item 8.7 deste Capítulo. 
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8.11.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de material 
transparente de tinta preta ou azul. 

8.12   O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de Respostas personalizada. 

8.13   Durante a realização das Provas não será permitida qualquer consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.14   O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas e nos Cadernos de Prova, em especial seu 
nome, número de inscrição e número do documento de identidade. 

8.15   Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou 
às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas, devendo tais fatos serem devidamente registrados em ata própria. 

8.15.1  Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, 
durante a realização das provas. 

8.15.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou borracha. 

8.16  Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida 2 (duas) horas do seu início; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que 
não o autorizado pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas; 

h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos; 

i)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 

l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 
máquina calculadora ou similar; 

m)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 
ouvido; 

n)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

8.17  O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 
sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.  

8.17.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e “m”. Caso 
seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova. 

8.17.2  É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado. 

8.18   Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos 
eletrônicos indicados nas alíneas “l” e “m”, item 8.16 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no subitem 8.17.1 deste 
Capítulo. 

8.19  Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, 
serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

8.19.1  A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura Municipal de Macapá não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, 
objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.20   No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o boleto 
bancário com comprovação de pagamento ou o comprovante de débito em conta, mediante preenchimento de formulário 
específico. 

8.20.1  A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas, no julgamento 
da Prova Objetiva, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

8.20.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.21   Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de prova 
aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 

8.22  Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Fundação Carlos 
Chagas, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a)  substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b)  proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, à leitura dos itens onde ocorreram 
falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
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8.22.1  Se a ocorrência verificar-se após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, estabelecerá prazo para reposição do tempo usado 
para regularização do caderno. 

8.23   Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

8.24   Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o tempo de prova.  

8.25   A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas mediante termo 
formal e na presença de 3 (três) candidatos nos locais de realização das provas. 

8.26   Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado de meios ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

8.27   Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue a prova. 

8.28   Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova. 

8.29   Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

8.30   Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos de 
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso. O candidato 
deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo IV), para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para 
divulgação das questões da Prova Objetiva, dos gabaritos e/ou dos resultados. 

8.30.1  As questões da Prova Objetiva ficarão disponíveis no site www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de 
recursos referentes ao Resultado das Provas. 

 

9.  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1  As provas Objetivas serão estatisticamente avaliadas, de acordo com o desempenho do grupo a elas submetido. 
9.2  Considera-se grupo, neste concurso, o total de candidatos presentes a cada uma das provas do respectivo Cargo/Especialidade.  
9.3  Na avaliação de cada prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e desvio padrão igual a 10 (dez). 
9.4  Esta padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos demais, 

permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua classificação em cada prova. Na avaliação das provas do Concurso: 
a)  é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova; 
b)  são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos em cada prova; 
c)  é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP); para isso calcula-se a diferença entre o total de 

acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do grupo da prova ( X ), divide-se essa diferença pelo desvio padrão (s) do 
grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula: 
 

 

 x 10 + 50 

 
NP = Nota Padronizada 
A   = Número de acertos do candidato na prova 
     = Média de acertos do grupo da prova 
 S  = Desvio padrão do grupo da prova 

 
d)  é multiplicada a nota padronizada do candidato em cada prova pelo respectivo peso; 
e)  são somadas as notas padronizadas (já multiplicadas pelos pesos respectivos) de cada prova, obtendo-se, assim, o total de pontos 

de cada candidato. 
9.5 Para todos os cargos/especialidades, as Provas Objetivas terão caráter habilitatório e classificatório. 
9.6 Considerar-se-á habilitado o candidato que tiver obtido total de pontos igual ou superior a 180 (cento e oitenta). 
9.7 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso. 
 

10.  DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

10.1  Os candidatos habilitados nas Provas Objetivas serão convocados para a entrega de Títulos. 

10.2   A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação final dos candidatos.  

10.3  Os títulos a serem considerados são os constantes no quadro a seguir, expedidos até a data do término das inscrições 
(20/06/2018), limitados ao valor máximo de 2,0 (dois) pontos, sendo desconsiderados os demais. 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

A 
Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação stricto sensu, em nível de Doutorado na área a que concorre, 
acompanhado do Histórico Escolar. 

2,0 2,0 

B 
Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação stricto sensu, em nível de Mestrado na área a que concorre, 
acompanhado do Histórico Escolar. 

1,0 1,0 

s

xA
NP




X
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C 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu, em nível de 
especialização na área a que concorre, com carga horária mínima de 360 horas, desde 
que tenha sido apresentada monografia, devidamente aprovada, para obtenção do 
título, acompanhado do Histórico Escolar. 

0,5 0,5 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 2,0 

 

10.4  Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C”, do Quadro, o candidato deverá comprovar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  

10.5  Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de declarações, os quais devem ser apresentados em 
cópia autenticada por tabelionato. 

10.6  Os documentos e diplomas relacionados a cursos realizados no exterior somente serão considerados quando vertidos para o 
português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a legislação própria. 

10.7  Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a cumulatividade de créditos. 

10.8   É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a concessão de dilação de prazo para esse 
fim. 

10.9  A avaliação dos títulos será feita pela Fundação Carlos Chagas e o seu resultado será publicado no Diário Oficial do Município e 
divulgado no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br. 

10.10  A pontuação dos títulos, referentes ao Quadro deste Capítulo, resultará do somatório dos pontos dos fatores computados para 
esse fim, até o limite de 2,00 (dois) pontos, e a parcela excedente desse limite deverá ser desconsiderada para todos os efeitos. 

10.11  Todos os documentos referentes aos títulos não retirados no prazo de 120 (cento e vinte) dias da homologação final do processo 
do Concurso poderão ser inutilizados pela Prefeitura Municipal de Macapá, salvo se houver pendência judicial. 

10.12  Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS  

11.1 Para todos os cargos, a nota final dos candidatos habilitados será igual ao somatório dos pontos ponderados obtido nas provas 
objetivas com a pontuação obtida na Avaliação de Títulos, conforme critérios estabelecidos, respectivamente, nos Capítulos 9 e 10, 
deste Edital. 

11.2 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final.  
11.3 Para todos os cargos, na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência para fins de desempate, após observância do 

disposto no Parágrafo Único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, a data limite para correção de dados cadastrais, estabelecido no item 8.6 do Capítulo 8, deste Edital, para fins de 
desempate, o candidato que, sucessivamente, tiver: 
a)  obtido maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; para todos os cargos; 
b)  obtido maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Pedagógicos, para o cargo de Professor de Educação Básica 

(Educação Infantil, Ensino Fundamental I – Anos iniciais); 
c)  obtido maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais, para 

todos os cargos, exceto para o cargo de Professor de Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental I – Anos 
iniciais); 

d)  maior idade; 
e) exercido efetivamente a função de jurado no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 

11.689/2008 e a data de término das inscrições para este concurso. 
11.4 O resultado final do concurso será divulgado por meio de três listas, a saber: 

a) a primeira lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados por cargo/especialidade, inclusive os inscritos como 
candidatos com deficiência e os candidatos inscritos às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros, caso tenham 
obtido pontuação/classificação para tanto; 

b) a segunda lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados por cargo/especialidade inscritos como 
candidatos com deficiência,  

c) a terceira lista contendo a classificação exclusivamente dos candidatos habilitados por cargo/especialidade inscritos às vagas 
reservadas aos candidatos autodeclarados negros. 

11.5 Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos com deficiência e/ou negros, as remanescentes serão 
aproveitadas pelos demais candidatos, observada rigorosamente a ordem de classificação geral. 

11.6 Da divulgação dos resultados no Diário Oficial do Município de Macapá, constarão apenas os candidatos habilitados por Cargo. 
 

12  DOS RECURSOS 

12.1  Será admitido recurso quanto: 

a)  ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 

b)  ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

c) à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros; 

d)  à aplicação das provas;  

e)  às questões das provas e gabaritos preliminares;  

f)  ao resultado das provas; 
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g)  ao resultado da avaliação de títulos. 

12.2  Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como 
termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 

12.2.1 Tratando-se de recurso quanto às alíneas “f” e “g” do item 12.1 deste Capítulo, será considerado termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data da publicação no Diário Oficial do Município de Macapá e no site da Fundação Carlos Chagas. 

12.2.2 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.  

12.2.3 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

12.3   Os questionamentos referentes às alíneas do item 12.1 deste Capítulo, deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de 
recurso, no prazo estipulado no item 12.2. 

12.3.1  Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no item anterior. 

12.4  Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de 
acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público. 

12.4.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no site da 
Fundação Carlos Chagas. 

12.4.2   A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura Municipal de Macapá não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

12.5  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

12.6  Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital. 

12.7  Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que realizaram prova, no período recursal 
referente ao resultado preliminar das Provas. 

12.8   A vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas será realizada no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, em 
data e horário a serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas estará disponível no site da 
Fundação Carlos Chagas. 

12.09  A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 

12.10  O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 

12.11  Na Prova Objetiva, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

12.12  Na ocorrência do disposto nos itens 12.10 e 12.11 e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer a 
classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 

12.13  Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b)  que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

12.14  No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato, número de inscrição 
número do Caderno de Questões ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

12.15  Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 12.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, 
sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

12.16  As respostas à todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 
inscritos no Concurso por meio do site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, sem qualquer caráter didático, e 
ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulgação. 

 

13.  DO PROVIMENTO DO CARGO 

13.1   Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Prefeitura Municipal de Macapá, conforme o número de vagas oferecidas e 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação final. 

13.2  O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

13.3  No caso de desistência formal da nomeação prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, observada a ordem 
classificatória. 

13.4   O candidato nomeado deverá apresentar (original e cópia) dos seguintes documentos como condição para sua posse: 

a)  uma foto 3x4 recente; 

b)  carteira de identidade (RG); 

c)  diploma de bacharel no curso para qual exija o cargo, devidamente registrado pelo Ministério da Educação; 

d)  título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais ou certidão 
negativa da Justiça Eleitoral; 

e)  documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino; 

f)  documento de registro no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF); 

g)  certidão negativa ou folha corrida expedida pelo Poder Judiciário dos Estados, pelas Justiças Federal, Militar e Eleitoral do 
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local ou dos locais em que o candidato tiver residido nos últimos cinco anos; 

h)  certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal e das Polícias Civis dos Estados nos quais o candidato tiver residido 
nos últimos cinco anos; 

i)  registro no respectivo órgão da classe para os cargos de nível superior quando exigido. 

13.5   A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios fixados no presente Capítulo, dentro do prazo legal, tornará 
sem efeito sua nomeação. 

13.6  É facultado à Prefeitura Municipal de Macapá exigir dos candidatos nomeados, além da documentação prevista no item 13.4 deste 
Capítulo, outros documentos que julgar necessário. 

13.7  Somente será investido no cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, após 
submeter-se ao Exame Médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por médico integrante da Junta Médica Oficial do Município 
de Amapá.  

13.8   Os exames admissionais que deverão ser apresentados no momento da realização do Exame Médico a que se refere o item 13.7 
deste Capítulo, serão discriminados em ato convocatório próprio.   

13.9  A Prefeitura Municipal de Macapá, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no 
Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma pessoa que realizou as provas do Concurso. 

 

14.  DA HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos quanto aos resultados das provas, será homologado 
pela Prefeitura Municipal de Macapá e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1   A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do Concurso 
Público, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

15.2   A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia constar. 

15.2.1   Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 15.2 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por 
falsidade ideológica, de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

15.3  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
concurso público no Diário Oficial do Município de Macapá, os quais também serão divulgados na internet, no endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br. 

15.4   Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 

15.5   Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

15.6   O Concurso será válido pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, uma única vez. 

15.7   As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
próprio candidato. 

15.8   A nomeação dos aprovados durante o prazo de validade do Concurso, incluindo a eventual prorrogação, ficará sujeita, 
cumulativamente, à existência de vaga para o cargo; à disponibilidade orçamentária e financeira; obediência aos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e conveniência, oportunidade e necessidade demonstradas pela Prefeitura Municipal de Macapá. 

15.9   Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, serão publicados da seguinte forma:  

15.9.1  Nos sites da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br e da Prefeitura Municipal de Macapá os atos relativos às Etapas 
realizadas até a Homologação do Concurso Público.  

15.9.2  No Diário Oficial do Município de Macapá, atos relativos às Etapas posteriores à Homologação do Concurso Público. 

15.10  Serão publicados no Diário Oficial do Município de Macapá apenas os resultados dos candidatos que lograram habilitação no 
Concurso. 

15.11  Ficarão disponíveis o boletim de desempenho do candidato para consulta por meio do CPF e do número de inscrição do candidato, 
no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br na data em que os resultados das provas forem 
publicados no Diário Oficial do Município. 

15.12  O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital implicará sua eliminação do Concurso Público, a qualquer 
tempo. 

15.13  O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

15.14  Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota de candidatos, 
valendo para tal fim o Boletim de Desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, conforme item 15.11 
deste Capítulo, e a publicação do resultado final e da homologação no Diário Oficial do Município de Macapá. 

15.15  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a Prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

15.16  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes 
no Formulário de Inscrição, o candidato deverá: 

http://www.concursosfcc.com.br/
http://www.concursosfcc.com.br/
http://www.concursosfcc.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 14 

15.16.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a aplicação das provas, conforme estabelecido no item 8.6 
deste Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br. 

15.16.2 Após o prazo estabelecido no item 15.16.1 até a publicação do Resultado Final das Provas, o candidato deverá encaminhar a 
solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade 
e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos 
Chagas por meio do e-mail: sac@fcc.org.br; 

15.16.3 Após a publicação do Resultado Final, encaminhar requerimento da alteração para a Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, Centro Administrativo – 4º Andar, sala 401 – Concurso Público/CRH, situado na Av. General Osório, 365, Bairro do 
Laguinho, CEP 68908-180, Macapá - AP. 

15.16.4 As alterações de dados referidos no Capítulo 11 deste Edital, somente serão consideradas quando solicitadas no prazo 
estabelecido no item 15.16.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos critérios de desempate dos candidatos.   

15.17  É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, quando for nomeado, perder o prazo para 
tomar posse, caso não seja localizado. 

15.17.1 O candidato aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados na Prefeitura Municipal de Macapá Centro 
Administrativo – 4º Andar, sala 401 – Concurso Público/CRH, situado na Av. General Osório, 365, Bairro do Laguinho, CEP 68908-
180, Macapá – AP, até que se expire o prazo de validade do Concurso. 

15.18  A Prefeitura Municipal de Macapá e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

a)  endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b)  endereço de correspondência não atualizado; 

c)  endereço de correspondência de difícil acesso; 

d)  correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos, por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 

e)  correspondência recebida por terceiros. 

15.19  As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e ao ingresso no Órgão correrão às expensas do próprio 
candidato, eximida qualquer responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal de Macapá e da Fundação Carlos Chagas. 

15.20  A Prefeitura Municipal de Macapá e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes a este Concurso. 

15.21  Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Macapá e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um 
couber. 

15.22  Os candidatos aprovados e obedecendo a ordem de classificação poderão ser lotados na sede da Prefeitura Municipal de 
Macapá em Macapá ou em quaisquer unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Macapá nos distritos, onde 
houver. 

 

Macapá/AP, 17 de Maio de 2018. 

 

 

 

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA 
PREFEITO DE MACAPÁ  

 

  

 

CARLOS MICHEL MIRANDA DA FONSECA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA 

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
 
 

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DA ATRIBUIÇÃO BÁSICA DOS CARGOS 
 

PROFESSOR (Educação Infantil, Ensino Fundamental I - Anos iniciais)  
 

Atribuições gerais: 

O Professor da Educação Básica atuará no campo da educação, em que o trabalho vai da Educação Infantil ao ensino das disciplinas 
do currículo dos anos iniciais do ensino fundamental, sendo este um cargo direcionado para profissionais de Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal Superior. 

 

Detalhamento de atribuições: 

 Exercer a docência na educação básica – Educação Infantil e Ensino Fundamental I (anos iniciais) em unidade escolar localizada no 
Município de Macapá, existente ou que venha a ser criada, responsabilizando-se pela regência de turmas, pela aprendizagem dos 
educandos;  

 Participar do processo que envolve planejamento, execução, monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano 
de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; 

 Cumprir o calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação de Macapá e participar da elaboração do calendário escolar da 
unidade de ensino a qual está vinculado; 

 Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, ou como docentes, em projetos de formação continuada de 
educadores, de acordo com as diretrizes da Secretaria de Educação Municipal de Macapá; 

 Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar; 

 Participar de cursos e atividades de formação em serviço ou programas de capacitação profissional, quando solicitado; 

 Acompanhar e avaliar sistematicamente seus educandos durante o processo de ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do 
programa de avaliação externa para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover a alfabetização de todos os educandos; 

 Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua formação profissional;  

 Participar de formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e educandos, conforme diretrizes da 
Secretaria Municipal de Educação de Macapá; 

 Exercer outras atividades correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria 
Municipal de Educação de Macapá; 

 Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais (saúde, sustentabilidade ambiental, diversidade etc.) objetos da atividade 
docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais, 
reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional; 

 Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos, de modo a não reproduzir discriminações e injustiças. 
 

PEDAGOGO 
 

Atribuições gerais: 

O Pedagogo atuará em processos relacionados ao ensino e aprendizagem. Seu trabalho está intimamente ligado ao do professor e é 
considerado como um Especialista em Educação. Associará o aprendizado às questões sociais e à realidade em que o estudante se encontra. 
Desta forma, o Pedagogo contribuirá para a melhoria constante do ensino e do aprendizado, fortalecendo a construção do conhecimento, 
sendo este um cargo direcionado para profissionais graduados em Pedagogia, com habilitação em supervisão, orientação, 
administração escolar ou coordenação pedagógica. 

Detalhamento de atribuições:  

 Desenvolver atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica, voltada para planejamento, administração, 

supervisão, orientação e inspeção escolar; 

 Coordenar a elaboração da Proposta Político-Pedagógica da escola; 

 Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando o processo de integração da comunidade com escola; 

 Acompanhar o processo de desenvolvimento dos educandos, em colaboração com os docentes e a família; 

 Contribuir com a formulação das políticas públicas educacionais do Município de Macapá; 

 Participar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento do sistema de ensino e da escola, 

com relação ao aspecto pedagógico; 

 Realizar análise do rendimento escolar dos educandos, implementando ações que promovam a melhoria do processo ensino e 

aprendizagem; 

 Acompanhar o desenvolvimento do currículo pleno da escola.  

 Coordenar a formação em serviço dos docentes da instituição a qual está vinculado;  

 Participar de cursos e atividades de formação em serviço ou programas de capacitação profissional, quando solicitado. 
 

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - ADMINISTRADOR  
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Atribuições gerais: 

 
O Administrador atuará na pesquisa, análise, planejamento, elaboração e execução de projetos da administração financeira e 
orçamentária, de custos, gestão de pessoas, suprimentos, logística, administração geral e outras atividades do setor educacional. 
Elaborará planos e projetos para orientar os dirigentes e demais técnicos de outros campos de conhecimento quanto à aplicação 
das ferramentas administrativas mais adequadas, com vistas à eficiência e eficácia dos serviços, sendo este um cargo direcionado 
para profissionais graduados em Administração. 

 

Detalhamento de atribuições:  

 Organizar o setor de gestão de pessoas, na elaboração de estratégias de trabalho e de otimização dos profissionais da educação; 

 Elaborar e participar do planejamento e execução de programas de formação dos profissionais da educação, atividades de 
motivação e desenvolvimento de pessoas, de acordo com a identificação das necessidades, da leitura e interpretação de 
indicadores de desempenho, e dos processos de avaliação de desempenho operacional; 

 Coordenar, monitorar e avaliar os processos de avaliação de desempenho dos profissionais da Educação; 

 Promover ações que contribuam para a melhoria do clima organizacional, considerando modelos de gestão e aplicando técnicas 
específicas de administração do tempo nas unidades de ensino e área da administrativa da Secretaria Municipal de Educação; 

 Promover a atualização e processar informações acerca dos profissionais da educação e programas educacionais; 

 Analisar indicadores de desempenho decorrentes da aplicação das ferramentas de gestão de pessoas e processos para auxiliar na 
elaboração de um plano de ações corretivas e de melhorias, visando obter melhor desempenho para a instituição;  

 Participar dos processos de organização administrativa, executando rotinas de departamento pessoal e respectivos relatórios 
gerenciais e legais; 

 Difundir a importância da missão, visão e valores, bem como as políticas de sustentabilidade, gestão da qualidade e estratégia de 
comunicação para adequada aplicação dos instrumentos da política educacional do Município de Macapá;  

 Propor ações de melhoria das dimensões de infraestrutura, gestão, formação, produção de materiais pedagógicos e tecnologias 
aplicadas à educação; 

 Desenvolver outras atividades correlatas no âmbito da Secretaria de Educação.  
 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - ASSISTENTE SOCIAL  
 

Atribuições gerais: 

O Assistente Social atuará no campo da realidade social relacionando-a com o contexto educacional. Seu trabalho volta-se à 
identificação e atendimento das demandas provenientes da questão social que perpassa o cotidiano do campo educacional, sendo 
este um cargo direcionado para profissionais graduados em Assistência Social. 

 

Detalhamento de atribuições: 

 Atender e acompanhar sistematicamente às famílias e educandos das unidades escolares, colaborando para a garantia do direito 

ao acesso e permanência do educando na escola;  

 Elaborar Plano de Trabalho da equipe, contemplando ações/projetos para os diferentes segmentos da comunidade escolar, 

considerando as especificidades do território;  

 Monitorar e acompanhar os educandos em situação de não frequência e evasão escolar;  

 Elaborar relatórios de sistematização do trabalho realizado nas unidades escolares, contendo análises quantitativas e qualitativas;  

 Realizar estudos e pesquisas que identifiquem o perfil sócio-econômico-cultural da população atendida nas unidades escolares 

públicas do Município de Macapá, suas demandas, características do território, dentre outras temáticas;  

 Realizar reuniões de estudos temáticos, oficinas, estudo de casos, envolvendo a equipe intersetorial e demais profissionais da 

educação da unidade escolar;  

 Participar nos espaços dos conselhos de políticas e direitos, fóruns, em especial das áreas da educação, assistência, criança e 

adolescente e saúde;  

 Oferecer suporte às atividades em sala regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de acordo com as diretrizes 

específicas vigentes da Secretaria Municipal de Educação, do Ministério da Educação e outras instituições ligadas às áreas 

educacionais; 

 Acompanhar o processo de desenvolvimento dos educandos, em colaboração com os docentes e a família; 

 Contribuir com a formulação das políticas públicas educacionais do Município de Macapá; 

 Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação 

naqueles aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, 

bem como avaliar e redirecionar os planos e práticas educacionais implementados pela Secretaria Municipal de Educação de 

Macapá; 

 Fortalecer a parceria com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS e unidades de saúde para viabilizar o atendimento e 

acompanhamento integrado da população atendida nas unidades escolares públicas do Município de Macapá. 

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - FISIOTERAPEUTA  
 

Atribuições gerais: 
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O Fisioterapeuta atuará na promoção da saúde, na prevenção de problemas físicos ou orgânicos e no desenvolvimento de 
diagnósticos funcionais para elaboração de tratamento/estratégias de intervenção, a fim de observar no que esse diagnóstico 
intervém nas habilidades do educando em seu aprendizado e socialização no âmbito escolar. O papel do fisioterapeuta na área 
educacional, refere-se à inclusão escolar, visando por meio de suas habilidades e competências contribuir com o professor e outros 
profissionais, minimizando as dificuldades desses educandos objetivando um aproveitamento escolar máximo. Este cargo é 
direcionado para profissionais graduados em Fisioterapia. 

 

Detalhamento de atribuições: 

 Estimular o desenvolvimento neuropsicomotor integral dos educandos permitindo trabalhar as habilidades com atividades que 
busquem também a interação social e a troca de experiências; 

 Auxiliar e orientar família, professores e pedagogos quanto aos aspectos posturais e ergonômicos dos educandos para a inclusão 
educacional, em espaços formais e informais que favoreçam o processo ensino-aprendizagem; 

 Avaliar e propor estratégias e recursos pedagógicos e de tecnologia assistiva, que visem à aprendizagem e qualidade de vida do 
educando; 

  Oferecer suporte às atividades em sala regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de acordo com as diretrizes 

específicas vigentes do Ministério da Educação; 

 Acompanhar o processo de desenvolvimento dos educandos, em colaboração com os docentes e a família; 

 Contribuir com a formulação das políticas públicas educacionais do Município de Macapá; 

 Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação 

naqueles aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 

interpessoais, bem como avaliar e redirecionar os planos e práticas educacionais implementados pela Secretaria Municipal de 

Educação de Macapá; 

 Participar e ministrar cursos e atividades de formação em serviço ou programas de capacitação profissional, quando solicitado; 

 Avaliar o Desenvolvimento Neuropsicomotor (DNPM) de educandos, identificar atrasos, limitações e/ou alterações em seu 

desenvolvimento que comprometam o processo de aprendizagem. 

 
ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - FONOAUDIÓLOGO  

 

Atribuições gerais: 

O Fonoaudiólogo atuará em pesquisa, prevenção, avaliação e terapia fonoaudiológica na área da comunicação oral e escrita, voz e 
audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e da voz, com potencialização da aprendizagem. Este cargo é 
direcionado para profissionais graduados em Fonoaudiologia. 

 

Detalhamento de atribuições: 

 Identificar as demandas da equipe escolar, dos familiares e dos educandos, por análise individual ou coletiva; 

 Elencar aspectos fonoaudiológicos relacionados ao processo educativo; 

 Identificar fatores que possam afetar a saúde da coletividade escolar;  

 Observar o ambiente físico escolar em relação ao ruído, iluminação, acessibilidade, entre outros e apontar soluções;  

 Desenvolver ações educativas e pedagógicas para apoio e efetivação da aprendizagem na perspectiva da inclusão e do respeito à 

diversidade humana; 

 Oferecer suporte às atividades em sala regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de acordo com as diretrizes 

específicas vigentes da Secretaria Municipal de Educação, do Ministério da Educação e outras instituições ligadas às áreas 

educacionais; 

 Otimizar o processo de alfabetização e letramento destacando as inter-relações dos processos de linguagem, audição, fala, leitura e 

escrita; 

 Orientar atividades de promoção da comunicação oral e escrita a serem desenvolvidas pelos educadores; 

 Colaborar na adaptação dos espaços escolares e recursos pedagógicos, no que se refere a situações de comunicação e de 

aprendizagem; 

 Sensibilizar a comunidade escolar sobre as propostas a serem realizadas; 

 Acompanhar o processo de desenvolvimento dos educandos, em colaboração com os docentes e a família; 

 Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação 

naqueles aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, 

bem como avaliar e redirecionar os planos e práticas educacionais implementados pela Secretaria Municipal de Educação de 

Macapá; 

 Participar e ministrar cursos e atividades de formação em serviço ou programas de capacitação profissional, quando solicitado; 

 Contribuir com a formulação das políticas públicas educacionais do Município de Macapá. 
 

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - PSICÓLOGO  
 

Atribuições gerais: 
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O Psicólogo Educacional atuará no âmbito da educação, colaborando para a compreensão e para a mudança do comportamento de 
educadores e educandos, no processo de ensino aprendizagem, nas relações interpessoais e nos processos intrapessoais, 
referindo-se sempre às dimensões política, econômica, social e cultural. Realizará pesquisa, diagnóstico e intervenção psicológica, 
individual ou em grupo. Participará também da elaboração de planos e políticas referentes ao Sistema Educacional, visando à 
promoção da qualidade, a valorização e a democratização do ensino. Este cargo é direcionado para profissionais graduados em 
Psicologia, com ênfase na área educacional. 

 

Detalhamento de atribuições: 

 Colaborar com a construção de conhecimentos da Psicologia que sejam úteis na consecução crítica e reflexiva dos profissionais da 
Educação; 

 Desenvolver trabalhos com profissionais da educação, educandos e famílias, visando à explicitação e à superação de entraves ao 
bom funcionamento das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; 

 Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, educandos, diretores, professores, técnicos, pessoal administrativo), 
atividades que visem à prevenção, a identificação e a resolução de problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o 
desenvolvimento de potencialidades, a auto-realização e o exercício da cidadania consciente; 

 Elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-educando, em situações escolares 
específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar, à implementação de uma metodologia de ensino que favoreça 
a aprendizagem e o desenvolvimento; 

 Planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas à compreensão de processo ensino-aprendizagem e conhecimento das 
características psicossociais dos educadores e educandos, visando à atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, 
relevante para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a 
atuação dos profissionais da educação e de criar programas educacionais completos, alternativos ou complementares; 

 Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação 

naqueles aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, 

bem como avaliar e redirecionar os planos e práticas educacionais implementados pela Secretaria Municipal de Educação de 

Macapá; 

 Oferecer suporte às atividades em sala regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de acordo com as diretrizes 

específicas vigentes pela Secretaria Municipal de Educação, do Ministério da Educação e outras instituições ligadas às áreas 

educacionais; 

 Diagnosticar as dificuldades dos educandos dentro do sistema educacional e encaminhar às instituições competentes aqueles que 
requeiram diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na 
escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; 

 Supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional; 

 Participar e ministrar cursos e atividades de formação em serviço ou programas de capacitação profissional, quando solicitado; 
 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Observações: Considerar-se-á a legislação vigente até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Educação Infantil, Ensino Fundamental I - Anos Iniciais)  

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

As influências das teorias filosóficas e psicológicas na educação brasileira; Pluralismo e diversidade cultural; O currículo escolar e a 
construção do conhecimento; Fundamentos da alfabetização; O Projeto Político-Pedagógico na escola; Planejamento educacional; Políticas 
Públicas: a) Educação Especial, b) Educação de Jovens e Adultos, c) Educação Infantil, d) Ensino Fundamental, e) Educação étnico racial e 
Quilombola, f) Educação Indígena, g) Educação Ambiental; Legislação educacional: a) Lei nº 9.394/1996 - LDB, atualizada até 30 de dezembro 
de 2017. b) Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação, c) Lei nº 8.069/1990 - ECA Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Português: A fala, a leitura e a produção de textos em contextos formais de interlocução verbal; Gêneros do discurso; Classificação e flexão 
de palavras. Sintaxe de concordância, regência e de colocação; Significação das palavras, ortografia, acentuação e grafia, entendimento de 
textos. Matemática - A linguagem dos números; Números naturais; Números racionais não negativos; Operações Fundamentais e 
propriedades; Divisibilidade: múltiplos e divisores; Sistema de unidade de medida: decimais e não decimais; O universo das formas 
geométricas: perímetro, área e volume de figuras geométricas; Proporcionalidade; Grandezas e medidas e suas aplicações; Noções sobre o 
uso de tabelas e gráficos; Noções elementares sobre sucessões, padrões e contagem. História e Geografia - A criança e a sociedade: 
Município e Estados, aspectos geográficos, econômicos, sociais e culturais; História do Amapá; Geografia do Amapá; Fundamentos da Cultura 
Brasileira - aspectos geográficos, históricos, sociais e culturais; O Brasil na atualidade: organização política e social, integração e 
desenvolvimento nacional. Ciências – A organização do ambiente, das interações dos seus componentes e o papel do ser humano no 
equilíbrio ecológico; Bioma da Amazônia; o conhecimento do próprio corpo e da saúde individual e coletiva; relações entre conhecimento 
científico e questões sociais. 
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CONHECIMENTOS GERAIS - PARA TODOS OS CARGOS DE ESPECIALISTAS NA EDUCAÇÃO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Domínio da ortografia oficial. Emprego da acentuação gráfica. Emprego dos sinais de pontuação. Flexão nominal e 
verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de tempos e modos 
verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe. Redação (confronto e reconhecimento de frases 
corretas e incorretas). Intelecção de texto. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros 
textuais. Comunicações oficiais (conforme Manual de Redação da Presidência da República). Adequação da linguagem ao tipo de documento. 
Adequação do formato do texto ao gênero. 
LEGISLAÇÃO: Constituição Federal de 1988 (Artigo nº 205 ao nº 214); Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB atualizada (Lei nº 
9.394/1996); Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014); Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, 2013. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA atualizado (Lei federal nº 8069/1990). Declaração Universal de Direito Humanos. Estatuto da Igualdade Racial 
(Lei nº 12.288/ 2010). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE ESPECIALISTAS NA EDUCAÇÃO 
 
ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - ADMINISTRADOR 
Teorias Administrativas: Principais escolas - características básicas e contribuições. Planejamento Estratégico: Conceitos. Princípios. Etapas. 
Níveis. Métodos. Gestão de Projetos: Conceitos. Fundamentos. Ciclo de vida. Ferramentas. Benefícios. Gestão de Processos: Definições. 
Componentes. Características. Benefícios. Objetivos do mapeamento. Cadeia de valor. Níveis de detalhamento dos processos. Notação. 
Ferramentas de mapeamento. Projeto de mapeamento. Indicadores. Administração de Recursos Humanos: Conceitos. Estratégias de RH. 
Controle de RH. Recrutamento e seleção. Remuneração. Benefícios. Treinamento e desenvolvimento. Gerenciamento de desempenho. 
Relações trabalhistas. Liderança. Gestão estratégica de pessoas por competências. Cultura Organizacional: Conceitos. Elementos. Clima 
organizacional. Motivação. Gestão de conflitos. Noções de Administração de Material. Licitações e Contratos: Lei nº 8.666/1993: Conceito, 
finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedações, modalidades, procedimentos, anulação e revogação, 
sanções, pregão presencial e eletrônico, sistema de registro de preços, tratamento favorecido e diferenciado para microempresas e 
empresas de pequeno porte, normas gerais de licitação. Decreto nº 3.555/2000. Decreto nº 7.892/2013. Decreto nº 5.450/2005. Decreto nº 
5.504/2005. Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006. Lei nº 10.520/2007. Características do contrato administrativo. Formalização e 
fiscalização do contrato. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. Sanção administrativa. Equilíbrio econômico-
financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto. Prorrogação do prazo de vigência e de execução. Papel dos Controles externos e 
internos da Administração Pública. Administração Financeira: conceitos básicos de administração financeira; princípios gerais de 
alavancagem operacional e financeira; planejamento financeiro de curto prazo e de longo prazo. Noções de Matemática Financeira: Razão e 
proporção. Divisão proporcional. Regras de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos. Taxas de juros. Regimes de 
capitalização. Desconto. Noções de Estatística: Estatística descritiva. Medidas de posição. Medidas de dispersão. Distribuições de 
probabilidade. Legislação Ambiental. Política Nacional do Meio Ambiente. Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico. Política Municipal 
de Saneamento atualmente em vigor. Plano Municipal de Saneamento. Gestão da Qualidade: gestão de sistemas da qualidade; planejamento 
e controle da qualidade; Controle Estatístico da Qualidade (CEP); normatização (normas NBR/ISO atinentes à área de atuação), auditoria e 
certificação para a qualidade. 
 
ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - ASSISTENTE SOCIAL  

Fundamentos históricos, teóricos, metodológicos e éticos do Serviço Social; Serviço Social e Formação Profissional; Serviço Social na 
contemporaneidade; Legislações que pautam a profissão (Lei de Regulamentação da Profissão, Código de Ética Profissional do Assistente 
Social e Resolução do conjunto CFESS-CRESS); Instrumentalidade profissional do assistente social; Elementos constitutivos da inserção da 
profissão no mundo do trabalho e dimensões da competência profissional - ético-política, teórico-metodológica, técnico-operativa e crítico-
investigativa; Serviço Social e interdisciplinaridade; Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo; Serviço 
Social e Saúde: trajetória, história e debate contemporâneo; Serviço Social Previdência Social; Serviço Social e recursos humanos; Políticas 
Sociais Públicas, cidadania, igualdade racial e direitos sociais no Brasil; Seguridade Social brasileira: Educação, Saúde, Previdência, Trabalho e 
Assistência Social (planejamento, organização, gestão, território, financiamento, controle social e legislações específicas); Planejamento 
estratégico/participativo, planos, programas e projetos; Planejamento e administração: análise institucional, formulação de propostas, 
alternativas metodológicas, instrumentos e técnicas de elaboração, monitoramento e avaliação de políticas, planos, programas e projetos 
sociais; Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social; Estudo Social, 
Relatórios, Laudos e Pareceres Sociais; Intervenção junto às famílias em suas diversas dimensões: conceitos, historicidade, configurações 
contemporâneas, violência doméstica; Legislações pertinentes e políticas de proteção e atenção a Crianças, Adolescentes, Jovens, Idosos, 
Mulheres, Povos e Comunidades Tradicionais e Pessoas com Deficiência; Constituição Federativa do Brasil de 1988: Título I - Dos princípios 
fundamentais, Título II - Dos direitos e garantias fundamentais e Título VIII - Da ordem social; Análise de Conjuntura; Relação 
Estado/Sociedade; Questão Social; Pobreza; Desigualdade e exclusão social; Neoliberalismo, transformações no mundo do trabalho e 
mudanças nas organizações; Terceiro Setor; Movimentos sociais. 

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - FISIOTERAPEUTA 

Anatomia, fisiologia, neuroanatomia e patologia. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais. Princípios básicos da biomecânica e cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica 
e neurológica. Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e resistidos. Testes musculares. Consequências 
de lesões neurológicas e musculares. Desenvolvimento neuropsicomotor. Ergonomia. Tecnologia Assistiva. Avaliação, planejamento, 
prescrição e execução de tratamento fisioterápico. Fisioterapia nos atrasos do desenvolvimento motor. Educação Postural. Código de ética 
profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional aprovado pela resolução COFFITO – 424, de 8 de julho de 2013. 

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - FONOAUDIÓLOGO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 20 

Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. 
Abordagem do desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. 
Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. 
Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade 
motora, doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; 
processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfalgia. 
Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. 
Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. 

 

PEDAGOGO 

Fundamentos filosóficos, psicológicos, históricos e sociológicos da educação. Teorias do currículo e programas curriculares. Diversidade 
cultural e práticas educativas. Fundamentos de uma escola inclusiva. Educação como Direitos Humanos. Educação para as relações étnico-
raciais, Quilombola e Indígena. Etapas do Planejamento Educacional. A política nacional de avaliação da educação básica. Fracasso Escolar. 
Aspectos legais e políticos da educação brasileira: Constituição Federal de 1988 (Artigo nº 205 ao n° 214); LDB atualizada (Lei nº 9.394/1996 - 
atualizada até 30 de dezembro de 2017); Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014); Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica, 2013. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA atualizado (Lei nº 8.069/1990).  

 

ESPECIALISTA NA EDUCAÇÃO - PSICÓLOGO  

Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação de 
resultados. Técnicas de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do desenvolvimento Infantil; Atendimento psicológico a Idosos, 
Alcoolismo e drogadição - abordagens terapêuticas. Desenvolvimento Psicológico da Criança (Infância e Adolescência), considerando os 
pressupostos básicos dados pelas diferentes abordagens Psicoterápicas: ludoterapia, psicanalítica, cognitiva-comportamental, e outros. 
Direitos fundamentais da Criança e do Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, 
processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e 
perversão: diagnóstico. Função e Adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O 
Normal e o Patológico: Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clínica: conceito de neurose; 
Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, 
o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismos de defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; 
Psicossomática. Equipes interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da terceira 
idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; 
coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiares, 
regras e metaregras. O Psicólogo na Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, A Escola e a Criança/Adolescente; 
Processo de Psicodiagnóstico, entrevistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e Atendimento da Criança e do Adolescente; Aprendizagem - 
Fatores determinantes do processo ensino-aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: suas vicissitudes e 
modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de 
necessidades especiais, as altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento Social: atitudes, 
estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, 
Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e Outros; O desenvolvimento humano - Determinantes bio-psico-sócio-culturais do 
comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo 
do desenvolvimento: a constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência: características, transtornos 
associados ao período evolutivo, identidade, sexualidade, socialização, relacionamento intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida 
adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: 
valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão do conflito. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos 
Humanos; Noções de Recrutamento e Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE PROVAS E PUBLICAÇÕES 

 

Item Atividades Datas Previstas 

01 Solicitação de isenção do pagamento do valor de inscrição (exclusivamente via internet). 21/05/2018 a 25/05/2018 

02 Período de inscrições (exclusivamente via internet). 21/05/2018 a 20/06/2018 

03 Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos no site da Fundação Carlos Chagas. 04/06/2018 

04 Prazo para interposição de recursos contra o resultado dos pedidos de isenção. 05/06/2018 a 06/06/2018 

05 
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos, após análise de recursos no site da 
Fundação Carlos Chagas. 

13/06/2018 

06 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 20/06/2018 

07 
Divulgação quanto à condição de pessoa com deficiência, população negra e condições especiais 
deferidas, no site da Fundação Carlos Chagas. 

02/07/2018 

08 
Prazo para recurso quanto ao indeferimento da condição de pessoa com deficiência, população negra e 
população indígena e solicitações especiais. 

03/07/2018 a 04/07/2018 

09 Publicação do Edital de Convocação para realização das Provas Objetivas. 19/07/2018 

10 Aplicação das Provas Objetivas. 19/08/2018 

11 
Divulgação do Gabarito e das Questões da Prova Objetiva no site da Fundação Carlos Chagas, a partir 
das 17h. 

20/08/2018 

12 Prazo para interposição de recursos quanto aos Gabaritos e Questões da Prova Objetiva. 21/08/2018 a 22/08/2018 

13 
Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas e Convocação para Avaliação dos 
Títulos. 

28/09/2018 

14 Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado das Provas Objetivas. 01/10/2018 a 02/10/2018 

15 Apresentação dos títulos. 03/10/2018 a 09/10/2018 

16 
Publicação do Edital de Resultado Definitivo das Provas Objetivas e Resultado Preliminar da Avaliação de 
Títulos. 

05/11/2018 

17 Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado da Avaliação dos Títulos. 06/11/2018 a 07/11/2018 

18 Publicação do Edital de Resultado Final. 22/11/2018 

 

Cronograma sujeito a alterações. 

 

 

 


